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Exmº. Senhor Prefeito, 

Josemar Machado Fernandes 

 

Informamos, que após a análise de conformidade dos documentos e Plano de Aplicação 

apresentado pelo Município Atílio Vivacqua, APROVAMOS A REFERIDA PROPOSTA, E 

AUTORIZAMOS a transferência de recursos do FUNDO CIDADES/OBRAS para o Fundo de 

Municipal de Investimento, nos termos do inciso I, art. 6º da Portaria nº 006-R, 10 de 

fevereiro de 2022, no percentual de 10% (dez por cento) do valor pleiteado no plano de 

aplicação: 

 

➢  Projeto implantação de sarjetas e pavimentação das estradas que liga a 

comunidade de Amapá a localidades Milagres x Antas x Santa Tereza. Em seguida 

a estrada que liga a comunidade de Santa Cruz x Santa Maria x Independência x BR 

101, Atílio Vivacqua/ES. 

 

Fica, ainda, autorizado nos termos do art. 9ª da Portaria nº 006-R, de 2022 o início da 
fase externa do processo de contratação (compreendendo processo licitatório/ adesão à 
ata). 
 
Os municípios deverão observar o estabelecido no art. 14 da Portaria nº 006-R, de 2022, 
devendo a execução do plano de aplicação (Ordem de serviço e/ou fornecimento) ser 
iniciada somente após a autorização formal desta Secretaria. 
 
Destaca-se que para fins de repasse o percentual de 40% (quarenta por cento), deverão 

ser observadas as disposições contidas no art. 7º da Portaria nº 006-R, de 2022, devendo 

ser encaminhado os seguintes documentos: 

 
I - homologação;  
 
II - adjudicação; e  
 
III - contrato e/ou ordem de serviço ou fornecimento.  

 
Atenciosamente, 

 

 

GILSON DANIEL BATISTA 

Secretário de Estado de Economia e Planejamento – SEP 
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